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Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, foi realizada a reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Escola, via Google Meet. Devido à ausência 
do presidente Fernando Gomes a reunião foi presidida pelo conselheiro e vice-presidente Marcos Simão Figueiras. 
Justificaram ausência os conselheiros Gislaine Maria Severiano Vieira, Luini Roberto da Silva Cardozo e Renata Correa Leite 
Oliveira. A reunião foi iniciada com a análise do Ofício da Secretaria Municipal da Educação de nº 278/2021 que foi enviado 
a este Colegiado em resposta ao Ofício de nº 02/2021. Consta no referido Ofício da SME a recomendação do 
recadastramento anual para o acompanhamento da situação das famílias cadastradas no Programa e, o Conselho, por sua 
vez, após discussão entre os seus membros, deliberou que o recadastramento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Escola seja realizado anualmente com o início do processo de recadastramento em outubro a fim de coincidir com o 
período inicial das matrículas ou, no início do ano letivo, caso a Secretaria Municipal da Educação julgue ser mais oportuno. 
Foi solicitado também no referido Ofício da SME que o Conselho verifique a compatibilidade legal do Programa Bolsa Escola 
com os programas de transferência de renda existentes no país, considerando ainda as regras e requisitos do Auxilio Brasil 
que entrou em vigor em 08/11/2021. O Conselho considerando que é desprovido de núcleo jurídico, decidiu encaminhar 
uma consulta à Procuradoria Geral do Município sobre a compatibilidade legal mencionada acima. Ambos os 
encaminhamentos serão rascunhados pelo servidor Marcus Gelio e encaminhados primeiramente ao Conselheiro Marcos 
Simão Figueiras para finalização do texto e, posteriormente, os ofícios serão enviados ao grupo do Conselho no WhatsApp 
para aprovação. Não havendo mais nada a ser tratado deu-se por encerrada a reunião do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Escola às dez horas; eu, Marcus Alexandre Gelio, lavrei a presente 
ata que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. São José do Rio Preto, sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um. 
Alfredo Mariani Neto ________________________________________________________________________________ 
Didier Pires da Silva Filho _____________________________________________________________________________ 
Marcos Simão Figueiras ______________________________________________________________________________ 
Marcus Alexandre Gelio ______________________________________________________________________________ 
Wilson Tadeu Corrêa ________________________________________________________________________________ 
 
 

 
 

 


